
ATA DA 26ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 14ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2008.

PRESIDÊNCIA:

Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO 
SECRETARIA:

Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR 
Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano dois mil e oito, às vinte horas e vinte minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 26ª. Sessão Extraordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 14ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: ADEMIR FLORIAN, CARLOS TRIGO, CULA, PROFESSOR CALDAS, PROF. GAMITO, LOURENÇÃO, PROF. VAROLI, JOSEY, LELO PAGANI, LUIZ RUBIO e REINALDINHO. Com a presença da unanimidade dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 068/2008- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo, constantes no Anexo II, da Lei Complementar nº. 425/05 – Plano Plurianual de Investimentos – período de 2006 a 2009, para atender solicitação da Secretaria Municipal de Educação, visando a implantação de Centro de Ensino de Ciências da Fazenda Lageado, através de Convênio entre a Prefeitura Municipal, a Secretaria Municipal de Educação e a Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas e Florestais (FEPAF). Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores.               02)PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 067/2008- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo, constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar nº. 494/0 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008 e abre crédito adicional especial até o limite de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais),  visando a implantação de Centro de Ensino de Ciências da Fazenda Lageado, através de Convênio entre a Prefeitura Municipal, a Secretaria Municipal de Educação e a Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas e Florestais (FEPAF). Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 03) PROJETO DE LEI Nº. 134/2008- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 44.860,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e sessenta reais), para atender solicitação da Secretaria Municipal de Cultura. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Antes de encerrar a presente Sessão Extraordinária o Senhor Presidente informou que durante esta semana, possivelmente os Senhores Vereadores serão convocados para uma Sessão Extraordinária. Pela ordem, o Vereador PROFESSOR CALDAS informou que no próximo dia dois de dezembro o Prefeito eleito João Cury, estará nesta Casa de Leis, às dezesseis horas, para apresentar seu Secretariado. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, ..........................................Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO e pelo 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,........................................Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR.
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